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RESOLucno NQ 14.! 

ALTERA GRATifICAÇJO DO ZELADOR DP C'AMARA 

A Câmara ~unicipal do Novo VenPci~,ES ., no uso 

de su~s atribuições l egais , e, tendo em vi st.:i o que deturmln~ a 9~rt . / 

XUitl, do Regimen to Intorno desta C~so , promulga por una~imidade1 

dor denta 
tir de lg 

' 

Art . lR - fica Majorado a Gratifiça~ão do Zela
Caoa, ArJTor110 SOARES , para~ l.1Joo, on (hum mil cruzr>iros), a paI, 

de janeiro éc 1.978 . 
/ 

/ Art. 2g - Esta Resolução entrar.; er.t vigor a / 
partir de lQ de janeiro de l .97a. t revogando-o o a:; dispouiçÕcs em contr~

rio. 

I 

{ Sala das Sessões da C~r.lélril Munic ipal de Nova / 

Venécia- ES ., em 12 de de~erabro de 1.971 , 


